
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198....50-.

ASSUNTO

'.-.Çrojeto de Lei nS 141/50

INICIATIVA:

■Vereador 'Oose Antonio do, Amaral'

HÍSTÓRICb:
Reuoga -a Seção UII - imposto de veículos,

artigos 77 a 33 - do odigo' Tributário l/igente

AUTUAÇÃO
I  . • ■

Aos.dois (2) dias do mês de. setembro ' do ano°de

mií novecentos e oitenla^e^^' , aütúo o. Projeto dá. Lei
supra-citado e mais documentos que se seguem . .

Período/da presidência: 19 50 _ a 19.

Presidente: Moulin

Vice-Présidente:.

l" Secretário:

. 2" Secretário:

"ernando 'fíoscon
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-AMO:- 19150

ASSUNTO:- Projato de lei nS 1

'ti-

I1;IIGIATIY.A :- Vereador Jose Antoni^!' do Arnarp.l

HIBlÚRIGü:- a Seção VII ~ imposto de veículos - artigos
77 a 83 - do Güdigo Tributário vigente.

A  U T U . A Ç A • O

Aos dois diaS do íiies de setembro do ano d-e mil novecen

tos e- cinqüenta, autúo o documento, de folhas dois o demais

docugientos que se seguem.
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HlOJETO DE LBI141

Art. único - Eicn revogada a SeçSio Tll - imposto de

veículos - artigos 77 a 83 - do código TriPutário vigente.

Cachoeiro de Itapemirim, agosto de 1950

/
$:s~=S GU.et-'ÍL Çr r>'C

anio—ílo.

JUSTIEIG ATIVA

b imrosto de veículos ainda não foi ooPrado uma só vez

neste Município desde a vigência do OÓdigo TriPutario.
Têm-se feito leis esparsas suspendendo-o.

D Estado coPra, ja, uma taxa, eleva da.., relativa aos veículos
Justo e, assim, q.ue se revogue o triPuto, pue não conseguiu

vencer a opinião púplica, estando sempre a Câmara a suspender a exe
cução do código nessa parte. ' - " - - - - -

Ifeí o projeto aue suPmeto â api-eciação da Casa» ,

Cachoeiro de Itapemrim, ó/ de agosto de 1950.

UK.
Br. JoséJffiÊfeüeio do Amaral

4 "



PARECER

Com relação ao Projeto; 141, sustentamos nosso ponto de vista,

ja emitido em outros Projetos, visando alterações no código

Tributário.

iij' desaconselhavel o constante fa2;,er de emendas, retaliando

uma Lei.

Deve-se, isso sim, juntar todos os Projetos que tenham por

escopo fazer alterações na Lei~65- Lei Tributária- e mais as emendas

que se fizerem necessárias, formulando-se uma reforma geral, atualizanâ?

do a referida Lei.

Essa a nossa opinião. Êsse o nosso Parecer

S.C. abril de 1951

\

Florisbelo Neves



PARECER

Comissão de Finanças

Examinando o projeto n61I;l,sou de parecer,pela aprovação do

mesmo,por ser inconstitucional a cobrança da tabela 7 da lei 25 ( Codigo Tri

butário ),de acordo com o art2 27 da Constituição Federal,que dis o seguinte»

é vedado á União,aos Estados,ao Distrito Federal e aos Municí

pios estabelecer limitações ao trafego de qualquer natureza por meio de tribu

tos interestaduaes ou intermunicipae§,resalvada a cobrança de taxas,inclusive

pedágio,destinados esclusivamente á indenização das despesas de construção,cones

servação e melhoramentos de estradas.

CoBK) esta câmara resolveu,que no caso de urgência e que poderão

ser atendidos as modificações do Codigo Tributário,acho,este caso,para orgaíii-

sação dos lançamentos desta Municipalidade,considerar este caso como de urgên

cia.

Sala das Sessões,31 de maio de 1951

^esar deí^Brito Portas F-llh^/

V



PARECER

Projeto de Lei n9 141 (Comissão de Finanças)

O Projeto de Lei n9 141 pretende revogar parte do Cddigo Tri
butário vigente» cancelando uma fonte de renda do Município®

A Comissão de Justiça opinou que não 4 aconselhável agora re
talhar o referido Cddigo» embora, por um lapso, fale em Lei 65*

^m dos companheirosjmembro da Comissão de Finanças^opina pe
la aprovação do projeto por ser inconstitucional a cobrança do re
ferido impôsto»

Trata-se de Impôsto de Licença, e a Constituição Federal, em

seu artigo 29, III, diz que pertence ao Município a cobrança do
impôsto de licença, sendo portanto constituéional sua cobrança em

qualquer caso.

Tq.xa, como a que o Estado cobra, não é impôsto e sd d exigi-
vel contra a prestação de serviço.

A revogação da exigência de qualquer impôsto, a que tenha di
reito, 4 ceder o Município suas atribuições de lei ao Govêmo Es
tadual ou Federal, quando a Constituição Federal de 1946 é bastan

te municipalista©

Somos pela rejeição do projeto por ser, "ele sim, inconstitu

cional e lesivo às finanças do Município, mas achamos que o assun
to , conforme opina a Comissão de Constituição, Justigla e Redação,

pode ficar para iam estudo em conjunto, com outros relativos ao
Código Tributário, pedindo-se ao Executivo, por sua Consultoria

Jurídica, que se manifeste a respeito, esclarecendo à Câmara sua
opinião sôbre o cancelamento desta sua fonte de renda.

Sala das Comissões, ̂  de jamho de 1951

'JA
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CEETIDiO

cr C^JrO pO^pplpK^
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s E c R/é T A R ) o ç/a Câmara
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füço juntada a estes autos d.^.....ÇfOp;i^_ çdfi

Que adcm,ejcr:ue..-r-..^.do que faço este ,ermo.
dj.--nã^^Ciy GtpA^AAÀ^
Secretário da Cantara, o escrevi
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CM-119/51

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 1951

Exmo, Sr.

Nello Voia Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

■^tendendo o requerido pela Comissão de Finanças, Via-
ção e Ohras Públicas desta Casa, solicito áe V, Exa., um parecer

do Dr. Procurador-Judicial relativo ao conceito de impôsto de li

cença e taxa sobre veículos, e infoimação do Executivo esclarecen

do à Câmara sua opinião sôbre o cancelamento da fonte de renda

instituída nos arts. 77 a 33 do Código Tributário em vigor.

Atenciosas saudaçSes

" Elias Moysés
Presidente da Câmara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1

OFÍCIO N.

ANEXOS

460

Gaohoeiro de Itapeinirimj 3 de junho de 1951

Exmo. Snr®

lir'. Elias Moysés
H). Bresidente da Oâmara Municipal

Nesta

Atendendo a solicitaçSo contida no ofício OM-119/51,
de 12 de junho p.p., apraz-me enviar a V.Exa, o parecer do Snr<.

Br. Procurador Judicial, relativo ao imposto de licença sôhre

veículos^

Quanto a opiniâfo do Executivo sôhre o referido im

posto, apraz-me comunicar-lhe gue o Executivo encenrpa o projeto

oriundo dessa Egrégia oámara, gue imnda extinguir o imposto sôhre

veículos»

Oom o maior apreço e consideração suhscrevo-me»

Coes

i^^^eddo /Vola Borelli
/PRSEE.arO MUNICIPAL
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Enpôsto e taxa sôTsre veíciilos*
Oonstituoionalidade® BitrlTsutaçSo?
Competência exclusiva do Executivo
para iniciar projetos de supressSo ou
reduçSo de ijaapostos®

Segundo é da Constituição Federal, pertence aos Municí
pios, privativamenteg o IMPUTO de licença (art®S9,II)» Entre este
se inclui" o de veículos® conforme se le em as Constituições ano
tadas de

- Pontes de Miranda, YolsI,p%g»4a9,art®29|
- Temístocles CavalcantijTol®I,pg8366/7,artsCito;
- Carlos I^xiniiliano,Yol©5,n2 240j e
- m 2a>® Oonferênçia de Técnicos em Contabilidade e

Assuntos B^zendariosj pg» 471®

2® Também, consoante preceito da Constituição da Bepublicaj
é autorizada, aos Municípios, a cobrança de taxas que se destinem
exclusivamente â indenização das despesas de construção, conserva
ção e melhoramento de estradas (art® 27)®

Essa permissão é ainda estendida á União e aos Estados®
"Vaie dizer; tanto pode cobrar a referida 1áaxa a União, como o Es
tado, como também o Município® Preciso e, apenas, que se destine
á construção de estradas, de sua conservação, ou melhoramento©
3© Diante da explanação supra, devem-se distinguir o impôsto^  e a taxa© Ambos são modalidades de tributos que não se confundem®

■n^ De feito;
se se trata de imposto» como o de licença sobre veícu

los, cabe a sm cobrança tão-sôrnente aos Municípios |
se se cogita de taxa© como' a destinada á indenização

das despesas de construção, conservação, ou melhoramento de estra
das, a sua cobrança compete, indistintamente> aos Municípios, â
União ou aos Estados©

4a - Por conseguinte, o ínmoato sobre veículos, incluído no có
digo Tributário do Município (Lèi 25 de 30-8-48), é perfeitamente
const ituc ional©
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IX> mesmo modo, é tamljem constitucional a taxa, sô^bre veí»*
CUI0S9 incluída no Codigo TrilDutário do Estado (Decreto-lei n®
10 207 de 18-2-39)♦

5® i^Yera, porém, aí, uma Mtriliutação?
Consoante é da jurisprudência, para q.ue haja "bitrfbutaçSo

é mister:
« identidade do trihuto;

incidência sohre o mesmo contrihuinte;
^ pluralidade de entidades trihutantes®

1  Aplicada a norma acisa ao caso em tela, verifica-se, desde
'' logo, que ngp ha *identidade do trihuto", poraue um é im-posto® ou«

tro é taxa®

Quando muito, pode haver igiaaldade ou semelhança, nSo, porém,
identidade®

Idêntico é o que é perfeitamente igiial, sem discrepância,
absolutamente o mesmo, sem a mínima diferença©

B a coexistência de dois tributos n^o idênticos - como e
o de imposto e taxa, instituídos por duas entidades tributantes -
como o Município e o Estado, embora incidindo sobre o ]tesmo contri«
buinte - os proprietários de veículos, a coexistência desses dois
tributos foge, em face do exposto, do conceito jurídico de bitribu
tação©

Aliás, o erudito Fontes de Miranda exp8e:
"pçrque taxa não se confunde com iagpôsto, nunca se
da, verdadeiramente, bitributação nos casos de
in^ôsto e taxa" (Gonst® Federal, de 46, Vol© I9
art® 21, pg 460)®

^  A hipótese e justamente de um imi^sto sÔbre veículos «
1  do Município, e uma taxa sôbre veículos - do Estado®

Logo, como se trata de imposto MAIS taxa, não haverá, ja-
mis, bitributação©

6© O q.ue existe, de positivo, entretanto, e que se está cc^
Irando um imposto IG-IIAL à taxas

O Estado cobra Or$ 100,00 por um automóvel até 25 HF ou
Cr| 500,00 por um de luxo; o mesmo arrecada o Município® Idem, idem,
a respeito de automóveis dê aluguel, etc, etc®

Gomo se vê, existe uma sobrecarga de tributos, uma duplicio-
dade de encargos, embora ambos perfeitamente constitucionais®
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7® Pode-se, todavia, modificar essa co"brança em dÔíjro?

Pode, se o Executivo suurimir ou reduzir o impôsto mu
nicipal»

Oom efeito, I da atriluiçSo do Poder Executivo "suprimir
ou reduzir impostos"®

A êle calDe, exclusivamente» a iniciativa de projetos de
lei nesse sentido»

Bis o qiie reza o art» 47 da Lei CJrgânica dos Municípios;

•compete exclusivamente ao Prefeito a iniciativa
de projeto de lei..o q.ue verse sÔlDre supressão»•»
ou redução de impostos*»

8» Piante disso, há duas alternativas: ou o Executivo encam
pa o projeto já existente na Cãmra cujo conteúdo é exting.uir o im
pôsto sôhre veículos; ou o Executivo remete a essa colenda Assemhleia
um ato Q,ue reduza o aludido imposto®

Bq qualquer das hipóteses, i^ose transgride o princípio
constitucional que atrilD^Ji "Drivatividade aos Municípios para de
cretação do impôsto de licença: como pode ser criado, pode tamhem
ser suprimido®

Adeimls, no caso, se fôr suprimido o imposto sôhre veículos,
subsistirá, de qualquer forma, ha rubrica orçamentariae o ijgposto
de licença» E isto porque este e constituído de várias subdivisões,
como - veículos, publicidadè, comercio ambulante, talho de carne
verde, etc. etc© (O(^igo Municipal (Lei 25 de 30-8-48, art® 51)»

A extinção, portanto, de uma dessas modalidades, não alte
rará, janBis, a partilha tributária, em prol dos Municípios, constan
te do art© 29, II da Constituição Bederal®

B* o parecer, salvo melhor juízo®

Cachos ir o de Itapemirim, 20 de junho de 1951©

Procurador Judicial^/



Aprovado -em aisciissao

por

Sola das ̂.ssõp.s,-^..-1.-■■!19.^-1..
( RU3TI-JA r-:. p--;E3ir-£NTS ■)

X  A\ Sanção
^  Sala das sessõss,.

( rubrica do PIíESiDEMTE !



OM-136/51

1

Cachoeirp de Itapemirinif 6 de julho de 1951

Esmo. Sr.

ííello Yola Borelli

SE. Prefeito Municipal

K e s t a

lenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n9 141, aprovado,em

sessão ordinária Ôntea realizada.

Ee acôrdo^com a Lei 65 de 30/13/947 (Organização Huni-
cipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por vós sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Ateacnosas saudaçSes,

Elias Moysás
Presidente da Câmara



gROJiSTO BE üEil BS 141

Ârt» únioo - Fica revogada a Seção VII - impôsto de veículos

artigos 77 a 83 - do Gddigo Trilautário vigente.

Sala das SessSes» 5 de julho de 1951

Blias Moysés
Presidente da Oâmara
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